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Vejamos alguns exemplos: 

Já desde 1249, se refere o porteiro de Guimarães (rei dirigindo-se ao alcaide ao juiz 
e ao porteiro de Guimarães)54; em 125955, há notícia do almoxarife do rei, ofício 
que, a partir daqui, se assume com continuidade. A escrivaninha do almoxarifado 
comprova-se, pelo menos, desde 129856 O almoxarife é dito , vulgarmente, como 
da vila de Guimarães, ou simplesmente da vila, sendo de supor que actuasse no 
concelho do Castelo, como nos demais pontos do almoxarifado. Em 134157, redac­
ta-se o porteiro do almoxarifado, num complexificar inequívoco da fiscalidade 
régia, e no controlo dos seus bens. Em 125358, fala-se do meirinho, data a partir da 
qual é possível seguir a presença destes oficiais. Em 127859, do juiz dos feitos do 
meirinhado. Pelos elementos reunidos, a primeira referência a vereadores data de 
135760, mas passível de recuar, por certo. O mesmo se diga da menção a um juíz 
de fora, na vila baixa, em 136361 e com mais recorrência, no reinado de D. Fer­
nando62 Os sacadores do rei , a nível de comarca, registam-se desde o reinado de 
D. Dinis, datando de 1319 a primeira referência por nós encontrada63. Por fim, o 
corregedor da comarca, pelo menos desde 133064. 

3.2 Esboço da planta concelhia do Castelo 

3.2.1 Século XIII (1258) 
No concelho do Castelo, à semelhança do burgo, redacta-se a presença: 

• Do concilium a quem cumpria eleger, anualmente, os juízes 
• Dos Juízes, aqui designados por alcaldes 
• Do mordomo do burgo que entrava no Castelo, por multas criminais que 

devia julgar perante os alcaldes desse concelho 
• De eleições em dia de S. João Batista 
• Do procurador (finais do século XIII) 
• Dos almotacés 

Aos poucos, as referências que podem reunir-se apontam no sentido de compor o seguin-
te quadro de magistrados de provimento régio: 

• O alcaide (designado como pretor vimaranense) 
• O ju iz da terra 
• Os alcaldes eleitos 
• Os porteiros 
• Os mordomos 

Pela inquirição feita em 127265, na sequência de mal-entendidos entre os moradores do 

54 IAN-TT, Cbaneelaria de D. Manuel, L 16, f. 87v; pub. VMH, Doe. 242, p. 212 . 
55 IAN-TT, Cbaneelaria de D . Afonso III, L 3, f. 60v (Martim Pires do Ria!). 
56 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Pm1., m. 16, n. 21 (Manim Afonso). 
57 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Pm1. , m. 28, n. 29 (Domingos Esteves). 
58 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Régios, m. 1, n. 10 (João Afonso). 
59 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Part., m. 12, n. 25 (Gonçalo Mendes). 
60 IAN-TT, Cal. Guim ., Does. Pa11., m. 29, n. 32. 
6I IAN-TT, Cal. Guim., Does. Pa11., m. 34, n. 23 (Paio Rodrigues , juiz, vassalo do rei). 
62 IAN-TT, Cal. Guim ., Does. Part., m. 36, n. 30 e n. 32 0375/76, Vasco Martins, juiz do rei, juiz por el-rei). 
63 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Pa11., m. 21 , n. 40 (João Soares, sacador das dívidas de el-rei na comarca). 
64 IAN-TT, Cal. Guim. , Does. Pa11., m. 25, n. 2 (João Eanes, corregedor por el-rei). 
65 IAN-TT, Cbaneelaria de D. Afonso III, L 1, f. 116; pub. VMH, Doe. 267, p. 339 e 340. 
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burgo e os do Castelo - que Herculano interpretara, como se referiu, como uma questão entre 
os moradores do burgo e os oficiais régios - podemos saber que a vida interna do concelho do 
Castelo se caracterizava por: 

• Um dado termo, agora reiterado 
• Que o mordomo de Guimarães (burgo) não deveria, doravante, entrar no 

Castelo 
• Que os vizinhos do Castelo pagariam as multas judiciais, pelos crimes esti­

pulados, directamente ao alcaide 
• Que o relegueiro deveria entrar no Castelo e vigiar o relego 
• Que os vizinhos deste concelho deviam guardar o castelo e ir à vela [roldar 

e velar] 
• Que os homens do Castelo deviam meter, por si, alcaldes e andador 
• Que estavam isentos de ir à hoste, fossado e anúduva 
• Que fora o rei D. Afonso Velho que dera estes usos e costumes aos moradores 

no Castelo. 

D. Afonso III, face ao averiguado, ordena ao seu almoxarife, juiz e mordomo que res­
peitem os citados foros . 

4. Uma dualidade comprometida 

Para além dos sucessos da história que 1rao ditar o fim da autonomia do concelho do 
Castelo, a investigação torna-se difícil, não raro, pela designação genérica de "vila de 
Guimarães". Em sentido restrito, e até 1389, deveria traduzir apenas o burgo, embora certos con­
textos permitam supor que a citada expressão englobasse ambos os concelhos. 

Entre vários exemplos, pode anotar-se a forma como D. Dinis se dirigiu a 
Guimarães, na sequência do cerco do infante Afonso (futuro Afonso IV): numa carta 
de 1322, refere a minha vila de Guimarães, e o concelho dessa vila, nada dizendo 
sobre o Castelo66. Em diploma expedido no mesmo dia (21 de Abril) , refere, con­
cretamente, a núnha Vila e o meu Casteto67. No mesmo ano de 1322, o monarca faz 
distinção entre os besteiros da sua vila de Guimarães e os besteiros do Castelo, a 
ambos concedendo o privilégio de honra de cavalaria68. No entanto, quando em 
1324 confirma a isenção de portagem, apenas nomeia o concelho de Guimarãef59, 
embora tal privilégio fosse comum ao concelho da vila alta. 

D. Pedro I, na carta de privilégios aos besteiros, apenas refere o anadel e os bes­
teiros do conto de Guimarães, sem qualquer referência ao Castelo, e à sua milícia 
municipaFO. Fica claro que, nesta matéria, o anadel tinha prioridade sobre o alcai­
de, ou seja, em caso do rei necessitar do serviço dos besteiros , seriam chamados 
pelo referido anadel, e não pelas justiças nem pelo alcaide; nos feitos cíveis res­
ponderiam perante o anadel, salvo algumas excepções, que se prendiam com os 

66 AMAP, Livro das Provisões, f. 13; pub. VMH, Doe. 300, p. 395. 
67 AMAP, Livro das Provisões, f. 12; pub. VMH, Doe. 301 , p. 395. 
68 IAN-TI, Chancelaria de D. Dinis, I. 3, f. 142v e 143: pub. VMH, Doe. 303, p. 397. 
69 AMAP, Livro das Provisões, f. 9v; pub. VMH, Doe. 306, p. 398 e 399. 
70 IAN-TI, Chancelaria de D. Pedro, I. 1, f. 10v; pub. em Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I (1357-1367), Ed. 

Preparada por A H. de Oliveira Marques , Lisboa, INIC, 1984, Doe. [79], p 41 e 42. 
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besteiros de origem nos mesteres. Fórmula que seria repetida nas demais cartas 
congéneres, expedidas pelo monarca, reino adentro, não significando, assim, qual­
quer subalternização do alcaide de Guimarães, em particular. Em 1367, confirma, 
apenas, os privilégios do concelho de Guimarães normando71 

Mas a dualidade comprometida vinha-se fazendo sentir no clima de tensões entre as duas vilas, 
embora os diplomas compulsados não permitam recuar para além de Afonso III. Uma das queixas é 
muito clara: o concelho de Guimarães recorre ao monarca, face às exigências que os homens do pre­
tor faziam aos moradores de Guimarães, obrigando-os a trabalho braçal na reconstrução dos muros 
do castelo, em 126272. Se, em princípio, deveria ser obra de todos, certo é que o rei dá razão ao con­
celho elo burgo. Em 1272, como se referiu, fica a noção de um põr em causa a legalidade do Castelo, 
a ponto ele ter sido ordenada inquirição régia. Logo no início elo século XIV, em 1308, o procurador 
do Castelo intercedia, junto ele D. Dinis, para põr cobro aos abusos cometidos pelo concelho da vila 
baixa, ainda que se depreenda que as queixas eram recíprocas73; no mesmo ano, eram os juízes da 
vila que se agravavam do pretor (alcaide)74 Mas o clima de oposição mais violenta, agora ela vila 
face ao Castelo, haveria de tornar-se decisivo ao tempo de D. Fernando. Logo na sequência elo cerco 
de Henrique de Trastâmara, em 1369, a primeira catta de privilégios expedida em favor do concelho 
de Guimarães (o antigo burgo) é bem clara75, não obstante a emissão de uma outra, no ano 
seguinte, a favor elo concelho e homens bons da vila do Castelo: 

• Exaltava-se a lealdade elos homens bons e concelho da sua vila de Guimarães 
• Ampliava-se o termo concelhio, com os julgados de Vermoim, Felgueiras e Freitas, com 

a nota de que os moradores dessas terras e os da vila de Guimarães fossem todos um 
só povo e um só concelho 

• Face à queixa ele que a vila do Castelo, a qual tendo jurisdição apartada, como parte 
elo muro novo até ao fundo elo muro velho, não se bastou para a defesa do rei caste­
lhano, e foram os da vila baixa que tiveram de lhe prestar ajuda, D. Fernando decreta 
que a jurisdição fosse, daí em diante, toda uma, e não repartida. 

• Passaria a haver dois juízes, apenas, ele itos anualmente pelos homens bons do conce­
lho de Guimarães, e sujeitos a confirmação régia. 

• Face às queixas da vila baixa, D. Fernando dá por extintas as quatro feiras que anual­
mente [uma feira em quatro momentos] se faziam no Castelo, e ordena que a feira se 
passe a realizar em Guimarães, semanalmente. 

• Acede à queixa contra o juiz de fora , que custava ao concelho de Guimarães SOO libras 
por ano, e determina que a justiça seja feita pelos juízes eleitos pelo concelho , desde 
que confirmados por si. 

Não será ele estranhar que, mediante esta ameaça ele extinção do concelho do Castelo, os 
seus vizinhos reagissem. Tratava-se de uma rivalidade antiga, e não faltam exemplos revelado­
res das tensões vividas entre o burgo e o Castelo. Por outro lado, o crescimento da vila baixa 
interagiu , naturalmente, com outros factores que não viam com bons olhos a dispersão dos 
poderes locais e a perda para os burgueses, com os negócios da vila alta. No entanto, os mora­
dores da colina não pareciam estar dispostos a perder a sua autonomia , nem a prescindir dos 

71 IAN-TT, Chancelaria de D. Pedro, l. 1, f. llv; pub. Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I(. . .), op. cit., Doe. 
[99], p. 45 

72 IAN-TT, Chancelaria de D. Afonso III, l. 1, f. 7. 
73 AMAP, Pergaminho da Câmara, n . 2. 
74 AMAP, Pergaminho da Câmara, n. 3 (pretor: João Gonçalves) . 
75 AL\IIAP, Pergaminhos da Câmara, n. 1 (1369.09 .20); pub. VMH, Doe. 329, p. 412 a 415. 
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foros seculares que lhe conferiam jurisdição. Com efeito, fizeram-no de imediato, já que passa­
dos uns meses, D. Fernando emitia carta de privilégios à vila do Castelo, vila que ele mesmo 
havia diluído na de Guimarães76: 

• Reclamavam, o concelho e homens bons da vila do Castelo, os privilégios , graças e 
mercês que sempre houveram dos reis anteriores 

• Reclamavam o seu termo, e a sua jurisdição 
• Reclamavam da extinção da feira franca que, desde 1258, se realizava, quatro vezes por 

ano, nessa vila 
• Reclamavam o cumprimento da carta régia, em que este mesmo monarca reiterara os 

privilégios do Castelo 
• Protestavam que o concelho de Guimarães, que estava fora desse Castelo, tivesse con­

seguido que o rei pusesse fim à jurisdição apartada , bem como o extinguir a feira , a 
pretexto de ajudarem os moradores do Castelo, face ao cerco de Henrique de 
Trastâmara; mais protestavam pela inovação dos dois juízes passarem a ser eleitos pela 
vila fora do Castelo 

Estas e outras objecções fizeram D. Fernando recuar, e alterar parte das decisões outor­
gadas em 1369, quando cedera aos homens bons da vila baixa. Assim, querendo fazer graça e 
mercê aos moradores da vila do Castelo, determina: 

• Que sejam todos um só povo, tanto na justiça, como no cível 
• Quando houvesse de se proceder à eleição dos dois juízes, que chegassem a entendi­

mento de modo a que um fosse da vila do Castelo e outro da vila fora do Castelo 
• Quando houvesse de fazer seus vereadores , um fosse de cima da vila do Castelo, e os 

outros da vila de fora do Castelo. 
• Semanalmente, uma audiência obrigatória dos juízes far-se-ia dentro da vila do Castelo, 

sob o alpendre de Santa Margarida 
• Por fim, manda guardar os demais privilégios dessa vila, e de seus moradores 

Em 1372, numa das estadas de D. Fernando em Guimarães, tudo indica que a pressão dos 
moradores do Castelo não esmoreceu. Agora ouviam-se as queixas decorrentes dos constrangi­
mentos que os da vila faziam sobre os do Castelo: concretamente, obrigando os carniceiros, pei­
xeiros e padeiras a vender fora da cerca. Deferia o rei em favor dos lesados, reiterando-lhes, 
mais uma vez, a realização da feira, quatro vezes por ano77. 

Apesar destes esforços, o clima não deixava margem para dúvida: ou algo de muito forte faria 
reverter a situação, ou os dias do concelho da vila alta estavam contados. E estavam contados, com 
efeito. Era uma questão de tempo, que não tardou. Quando o Mestre de Avis, já feito rei de Portugal, 
procurava submeter os centros que mantinham, ainda, voz por Castela, iria deparar-se com "duas 
Guimarães": a vila baixa que lhe franqueara a entrada, pelo Postigo de Santa Maria. E a vila alta, cujo 
alcaide e fronteiro, Aires Gomes da Silva, se mantivera, compreensivelmente, arreigado aos códigos de 
fidelidade do tempo, logo mantendo voz por D. Beatriz. Enquanto Paio Rodtigues cuidava de iludir o 
porteiro e, a pretexto de meter uma cuba dentro da vila, facultava a entrada de D. João I, os fiéis ao 
alcaide buscavam, a muito custo, refúgio no Castelo. Fica a narrativa lopesiana do combate à cerca 
da vila alta, da ajuda de Castela que não chegara nunca ao velho alcaide, e da rendição deste. Corria 
o mês de Julho quando, banido, foi levado em "colos de homens" para falecer daí a pouco78 . 

76 IAN-TI- Chancelaria de D. Fernando, 1. 1, f. 63v e 64; pub. VMH, Doe. 330, p. 415. 
77 IAN-TI, Chancelaria de D. Fernando I , 1. 1, f. 108; pub. VMH, Doe. N. 332, p. 416. 
78 Crónica de D. João I , vol. II , op. cit. , Cap. XI, p. 26 a 29. 
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Numa derradeira esperança , por certo, os moradores do Castelo buscaram, ainda, o garan­
te da sua autonomia, junto do novo rei . Face ao desrespeito dos velhos foros, por parte da vila 
baixa, os quais , não obstante os sucessos, D. João I reiterara em 138679, os moradores do 
Castelo accionaram os mecanismos judiciais, na tentativa de repor a sua legalidade. A queixa 
foi apresentada a Diogo Gil , ouvidor da comarca, sabendo-se que a resposta deste magistrado 
lhes dera razão. Mas o apelar da vila baixa não tardou. Chegada à corte, e vista pelos seus juí­
zes, o rei ordenou, por carta de 31 de Dezembro de 138980, quefossem todos um só povo e con­
tribuam todos como um povoBI. Como justificação, recordava que apesar do Castelo ter ganho 
privilégios dos reis passados , e haverem oficiais entre si, como vila e cabeça que então eram, 
D. Fernando, vendo como na dita vila havia dois povos e divisão, acordou, por seu serviço, que 
todos fossem um povo, até ao tempo em que ora se queixaram a Diogo Gil. Doravante, 
Guimarães. De quando em vez, a referência ao Castelo, como a vila velha. 

5. Conclusões 

Face ao exposto, ainda que de forma sucinta, cremos poder afirmar, sobre o assunto, 
alguns aspectos, entre factos que se têm por provados e hipóteses interpretativas, num contex­
to mais vasto. 

5.1 Que a referência genérica a Guimarães , entre os séculos XI a XIV, se deve entender 
como dois núcleos autónomos, traduzidos na organização concelhia do burgo, e na regula­
mentação da vida do Castelo. 

5.2 Que, independentemente da investigação até hoje efectuada, em termos de clarificar 
as tipologias dos diplomas foraleiros e seu alcance jurisdicional, tudo indica que ambos os 
núcleos foram dotados de normas de direito público local, ainda que seja quase certo que res­
pondiam, então, a finalidades e realidades diferentes: a vila baixa, o burgo, predominantemen­
te artesanal e comercial e o Castelo, a vila alta, prevalentemente defensiva e mais conforme os 
ideais da nobreza. 

5.3 Que o diploma de 1096, tal como a sua ratificação por D. Afonso Henriques, dizem 
apenas respeito ao burgo, ou seja, à vila baixa. 

5.4 Que não se conhecendo o diploma que dá forma municipal ao Castelo, a informação 
documental dos séculos XIII e XIV permite falar do concelho da vila alta, e da sua jurisdição e 
foros específicos. 

5.5 Que desde 1096 se atesta a presença de um juiz supra concelhos, a par com o alcai­
de, o que se interpreta como um magistrado do território e de provimento régio, a par dos alcal­
des e juízes eleitos em cada um dos concelhos. 

5.6 Que a segunda metade do século XIII marca o início irreversível das tensões entre 
as duas vilas cuja tendência evoluiu , até à vitória do burgo. 

5.7 Que o fim da autonomia e importância do Castelo se tratou de um fenómeno 
comum a diversos centros urbanos europeus, tal como o consequente descendo em direc­
ção à vila baixa. 

5.8 Que não deve interpretar-se os sucessos referidos sem ter em conta os diversos con­
textos políticos que foram enredando o reino: neste sentido, o Castelo , pela voz do seu alcai­
de, revelou sensibilidades diferentes face à vila baixa. Basta recordar, por exemplo, que no con­
flito entre D. Dinis e o infante D. Afonso, seu filho, o burgo parecia estar com o infante, enquanto 

79 Por calta dada em Chaves, a 16 de Abril de 1386 (IAN-TI, Chancelaria de D. João I, I. 2, f. 24). 
80 IAN-TI, Chancelaria de D. João I, I. 2, f. 3v e 4. 
81 IAN-TI, Chancelaria de D. João I, I. 2, f. 4. 
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o Castelo, na pessoa de Mem Rodrigues de Vasconcelos, se bateu pelo rei . Ao contrário, em 
1385, a vila baixa estava pelo rei , e o Castelo por D. Beatriz. Isto para referir que se prefiguram 
forças diferentes em cada um dos núcleos, podendo defender-se um carácter mais conservador 
do Castelo, face à burguesia da vila baixa, cada vez mais interveniente 

5.9 Por fim , e sendo, até ao momento, um caso único no que se refere a uma vila 
dupla com jurisdições apartadas , se deve admitir que tenham ocorrido situações congéneres 
em outros centros do reino, mas que a documentação compulsada e/ ou existente não tem 
permitido detectar. 
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